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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila 

Nova de Famalicão 

4º Juízo Cível 

Processo nº 176/10.9TJVNF 
V/Referência: 

Data: 
Insolvência de “Mário Fernando Sá Pais Moreira e Ana Maria Queirós dos Santos Pais 
Moreira” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 9 de Março de 2010 
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Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco Espírito Santo, S.A. Susana Proença, Dra.
Avenida da Liberdade, 195 Avenida Dr. Antunes Guimarães, 698
1250-142 Lisboa 4100-075 Porto
NIF / NIPC: 500 852 367 NIF: 199 606 900

BOLSIMO - Gestão de Activos, S.A. Joana Ramalho Passinhas, Dra.
Avenida Almirante Reis, 137 - 1º Avenida Almirante Reis, 137 - 1º
1150-015 Lisboa 1150-015 Lisboa
NIF / NIPC: 503 781 991

Caixa Económica Montepio Geral Carlos de Araújo Sequeira, Dr.
Rua Áurea, 219/241 Avenida Fontes Pereira de Melo, 35 - 5º A
1100-062 Lisboa 1050-118 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615 NIF: 116 451 920

Domusvenda, S.A. Susana Monteverde Pereira, Dra.
Rua Barão de Sabrosa, 286 A Rua Barão de Sabrosa, 286 A
1900-096 Lisboa 1900-096 Lisboa
NIF / NIPC: 503 275 859 NIF: 219 745 580

EDP Serviço Universal, S.A. Henrique Alves, Dr.
Rua Camilo Castelo Branco, 43 Rua Alexandre Herculano, 244 - 3º
1050-044 Lisboa 4000-052 Porto
NIF / NIPC: 507 846 044 NIF: 107 233 770

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Eng. Pinheiro Braga, 1000
4764-501 Vila Nova de Famalicão

Instituto da Segurança Social, I.P. Isabel Oliveira Barbosa, Dra.
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714-505 Braga 4714-505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 165 746 025

Investments 2234 Overseas Fund IV BV Fernanda Borges, Dra.
Locatellikade, 1 Rua D. Manuel II, 51 - C - 5º - Esc. 5.1
0001-076 AZ Masterdão (Holanda) 4050-345 Porto
NIF / NIPC: 980 349 532

Total 422.421,06 € 528,88 € 491.714,98 € 583.951,93 € 330.712,99 €
09-03-2010

8 62.331,29 € 49.879,79 € 12.451,50 €

2.180,41 €

4 262.582,17 € 93.674,03 € 216.454,50 € 139.801,70 €

5 2.180,41 €

7 1.482,00 € 947,08 € 534,92 €

6 528,88 € 21.592,48 € 16.605,50 € 5.515,86 €

3 34.597,59 € 18.297,49 € 16.300,10 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

122.755,81 € Mútuo c/ hipoteca: 7,5% + 4% Mútuo

33.353,10 €
Livrança: taxa de juro legal. Conta
D.O.: 29%

Taxas de juro comercial Livrança

Crédito hipotecário: 7,2025% + 2%.
Conta D.O.: taxas de juro comercial.
Livrança: taxa de juro legal

Livrança, Conta D. O., 
Mútuo

Fornecimentos

Decreto-Lei 73/99 de 16/03/99 (1%
mensal)

Coimas, IMI e IVA

Decreto-Lei 73/99 de 16/03/99 (1%
mensal)

Contribuições

Taxa de juro legal Livrança

Insolvência de "Mário Fernando Sá Pais Moreira e Ana Maria Queirós dos Santos Pais Moreira"
Processo nº 176/10.9TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Livrança e Conta D.O.

2 159.838,89 € 79.473,14 € 116.556,22 €

1 196.384,04 € 163.030,94 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Banco Espírito Santo, S.A.
Avenida da Liberdade, 195
1250-142 Lisboa
NIF / NIPC: 500 852 367

BOLSIMO - Gestão de Activos, S.A.
Avenida Almirante Reis, 137 - 1º
1150-015 Lisboa
NIF / NIPC: 503 781 991

Domusvenda, S.A.
Rua Barão de Sabrosa, 286 A
1900-096 Lisboa
NIF / NIPC: 503 275 859

Fazenda Nacional

Total 422.421,06 € 194.390,09 € 528,88 €
09-03-2010

Hipoteca voluntária sobre imóveis (raíz e usufruto) descritos
nas verbas nº 2 a 6 do inventário

4 528,88 € Privilégio creditório geral (artigo 97º do CIRE)

3 262.582,17 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Mário Fernando Sá Pais Moreira e Ana Maria Queirós dos Santos Pais Moreira"
Processo nº 176/10.9TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

Hipoteca voluntária sobre imóvel (raíz e usufruto) descrito na
verba nº 1 do inventário

1 Aval prestado por Nuno Miguel dos Santos Pais moreira194.390,09 €

2 159.838,89 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido
Banco Santander Totta, S.A. Miguel Azevedo Brandão, Dr.
Rua Áurea, 88 Rua 31, 276 R/C
1100-063 Lisboa 4500-147 Espinho
NIF / NIPC: 500 844 321

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila 
Nova de Famalicão
Avenida Eng. Pinheiro Braga, 1000
4764-501 Vila Nova de Famalicão

Total 76.035,12 € 0,00 € 76.035,12 €
09-03-2010

53.144,13 €

2 22.890,99 €

1

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

0,00 € 53.144,13 €
Reclamção do crédito não vem acompanhada
de qualquer documento de suporte

0,00 € 22.890,99 € Crédito prescrito

Insolvência de "Mário Fernando Sá Pais Moreira e Ana Maria Queirós dos Santos Pais Moreira"
Processo nº 176/10.9TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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